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Prefeitura Municipal de 
Santo Antônio de Jesus publica:

 
 
 Decreto nº 128, de 03 de abril de 2020- Amplia medidas para a gestão 

das despesas e controle do gasto público de pessoal e de custeio, no 
âmbito da Administração Pública Direta do Município de Santo Antônio de 
Jesus e dá outras providências. 



Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
Gabinete do Prefeito 

________________________________________________________ 
 

DECRETO  Nº 128, DE 03 DE ABRIL DE 2020 
 

“Amplia medidas para a gestão das despesas e 
controle do gasto público de pessoal e de custeio, no 
âmbito da Administração Pública Direta do Município 
de Santo Antônio de Jesus e dá outras providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, Estado da Bahia, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
Considerando o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, na Portaria 

nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020;  
 
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020 e a Portaria 
nº 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública 
de Importância Nacional (ESPIN), ambas em decorrência da Infecção Humana pelo 
novo coronavírus (covid-19); 

 
Considerando o Decreto Estadual nº 19.549, de 18 de março de 2010, que 

declarou situação de emergência em todo o território baiano em virtude do desastre 
classificado e codificado como Doença Infecciosa Viral - COBRADE 1.5.1.1.0, conforme 
Instrução Normativa do Ministério da Integração Nacional nº 02, de 20 de dezembro de 
2016, para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19; 

 
Considerando o teor da Portaria nº 454, de 20 de março de 2020 do Ministério 

da Saúde que declara, em todo o território nacional, o estado de transmissão 
comunitária do coronavirus (covid-19); 

 
Considerando que o Município de Santo Antônio de Jesus precisa estar pronto 

para executar as políticas públicas, em especial, nas áreas da Saúde, Educação e 
Assistência Social, e isso depende, principalmente, de recursos financeiros; 

 
Considerando que as projeções apresentadas de Estudo realizado pelo Centro 

de Macroeconomia Aplicada da Fundação Getúlio Vargas (FGV) aponta que os efeitos 
da pandemia de coronavírus na economia brasileira possuem potencial para retrair o 
Produto Interno Bruto (PIB) de 2020 em cerca de 4,4%  e que se confirmada a projeção, 
será a maior retração registrada no país desde 1962, quando iniciou a série disponível 
no site do Banco Central, com efeitos negativos que, no melhor dos cenários, somente 
se dissiparão a partir do final do ano de 2021. 

 
Considerando que o município já experimenta desde início do ano de 2020 uma 

sensível redução da arrecadação municipal, que será agravada em consequência da 
vertiginosa e abrupta interrupção das atividades econômicas; 
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Considerando a urgência na fixação de medidas para adequação dos gastos 

administrativos em seus diversos níveis, respeitando os limites impostos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº. 101/00); 

 
Considerando o compromisso de preservar a regularidade de pagamento dos 

vencimentos dos servidores municipais e das contribuições previdenciárias, bem como 
manter os serviços públicos essenciais; 

 
Considerando a necessidade de contingenciamento de despesas e/ou 

adequação das mesmas à programação financeira ao ingresso de receitas no corrente 
ano; e, 

 
Considerando finalmente que a manutenção das medidas propostas por este 

Decreto é de fundamental importância para adequação à nova realidade financeira e 
orçamentária do País, do Estado e do Município, em face da perspectiva da paralisação 
da economia pela pandemia do novo coronavírus (CONVID-19); 

 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica determinada, pelos próximos 90 (noventa) dias, a redução em 20% (vinte 
por cento) dos vencimentos do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e 
servidores ocupantes de cargos em comissão, cujos vencimentos sejam iguais ou 
superiores a R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Jesus, 03 de abril de 2020 
 
 

ANDRÉ ROGÉRIO DE ARAÚJO ANDRADE 
Prefeito Municipal 
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